
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 34 
 
 
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 
2022 A PARTIR DAS 13H30MIN EM SALA VIRTUAL PELO SISTEMA MICROSOFT TEAMS, OS SEGUINTES 
PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE SUSTENTAÇÃO ORAL 
DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO 
REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA, NOS TERMOS DO ART. 3º 
DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 
Nº 10/2020 DO TJCE. 
 
375 - 0920744-58.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Leda Maria Cruz. 
Advogado: Marcello Mendes Batista Guerra (OAB: 18285/CE). Advogado: Patrício Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). 
Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
376 - 0000889-52.2007.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª Vara da Comarca de Crateús. Apelante: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogada: Maria José de Farias Machado (OAB: 4924/CE). Advogado: Schubert de 
Farias Machado (OAB: 5213/CE). Advogado: Antônio de Pádua Marinho Monte (OAB: 25356/CE). Advogado: Italo Farias 
Pontes (OAB: 16066/CE). Apelado: Município de Crateús. Proc. Municipio: Emanoell Ygor Coutinho de Castro (OAB: 
25708/CE). Procª. Munic.: Joana Cristina Roriz (OAB: 31516/CE). Procª. Munic.: Doris Evany Abreu Carvalho (OAB: 
25110/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Crateús. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
377 - 0049061-78.2014.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Município de 
Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Apelado: Atlanta Tecnologia de Informação Ltda. Advogado: 
Carlos Henrique de Castro Ehrich (OAB: 11834/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
378 - 0006020-28.2017.8.06.0144/50000 - Embargos de Declaração Cível - Pentecoste/Vara Única da Comarca de 
Pentecoste. Embargante: Maria Valdiza de Sousa Moura. Advogado: Gustavo Ferreira Magalhaes Solon (OAB: 26505/CE). 
Advogado: Emanuel Ribeiro Lima (OAB: 22564/CE). Embargado: Município de Pentecoste. Procurador: Procuradoria Geral 
do Município de Pentecoste. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
379 - 0008345-30.2019.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Eduardo Moraes 
de Brito Cordeiro dos Santos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Município de Crato. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Crato. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
380 - 0004195-88.2015.8.06.0089 - Apelação Cível - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Apelante: Município de 
Icapuí. Advogado: Herbsther Lima Bezerra (OAB: 36621/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Icapuí. 
Apelado: Aldeota Locação de Veiculos Ltda. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Advogado: Anastácio Jorge 
Matos de Sousa Marinho (OAB: 8502/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
381 - 0183184-89.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Antônio Fernandes da Silva. Apelado: Augusto Bezerra 
Marcelo. Apelada: Cláudia Maria Sampaio do Nascimento. Apelada: Mirian de Albuquerque Nobrega Alencar. Apelado: Silvio 
Roberto Gondim de Alencar. Apelado: José Wellington de Oliveira Lobo. Advogada: Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 
23484/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
382 - 0038450-60.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem 
Tributária. Apelante: Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Apelada: Edna Morais da Costa. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
383 - 0000017-71.2017.8.06.0204 - Apelação Cível - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. Apelante: Antonia 
Lucivan Marques de Brito. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE). Apelado: Município de Pacujá. 
Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel E Silva (OAB: 18971/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
384 - 0001178-27.2019.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira. Apelante: Francisca Duarte da Silva. Advogada: Cicera Barbosa da Silva (OAB: 35555/CE). Apelado: Município 
de Lavras da Mangabeira. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Lavras da Mangabeira. Relator(a): MARIA 
IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
385 - 0051473-59.2021.8.06.0062/50000 - Embargos de Declaração Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. 
Embargante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cascavel. Advogado: Francisco Artur de Souza Munhoz (OAB: 
18458/CE). Embargado: Município de Cascavel. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Cascavel. Relator(a): 
MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
386 - 0624396-81.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Rubens 
Reinaldo de Oliveira. Advogado: Rogério de Sousa Cruz (OAB: 35733/CE). Advogada: Jhenniffer Thays Menezes da Silva 
(OAB: 38943/CE). Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Advogado: Decio Flavio Gonçalves Torres Freire (OAB: 30116/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS 
DO VALE 
 
387 - 0050052-65.2021.8.06.0084/50000 - Embargos de Declaração Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca 
de Guaraciaba do Norte. Embargante: Deborah Christina Chaves Sales. Advogado: Francisco Dário Martins Neto (OAB: 
27098/CE). Embargado: Município de Guaraciaba do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Guaraciaba do 
Norte. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
388 - 0169039-96.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Município de Acaraú. Procurador: Procuradoria Geral do 



Município de Acaraú. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
389 - 0018066-74.2019.8.06.0113 - Apelação / Remessa Necessária - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: 
Município de Jucás. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Jucás. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Jucás. Apelada: Gláudia Regina Bastos Pinho. Apelada: Francisca Albenira de Oliveira Silva. Apelada: Maria 
Lucas Palácio. Apelada: Francisca Elielma Alves Vieira. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE). 
Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
390 - 0001170-50.2019.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira. Apelante: Moacir Andrade Ribeiro Filho. Advogada: Cicera Barbosa da Silva (OAB: 35555/CE). Apelado: 
Município de Lavras da Mangabeira. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Lavras da Mangabeira. Relator(a): 
MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
391 - 0280002-78.2020.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: E. do C.. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
392 - 0026257-95.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Fernando Gomes da 
Silva. Advogado: Luiz Guilherme Eliano Pinto (OAB: 21516/CE). Advogado: Adauto Carneiro de França Neto (OAB: 
23234/CE). Advogado: Rodolpho Eliano França (OAB: 28274/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
393 - 0009967-31.2015.8.06.0154 - Apelação / Remessa Necessária - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de 
Quixeramobim. Apelante: Município de Quixeramobim. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Quixeramobim. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelado: White Martins Gases Industriais do Nordeste 
Ltda.. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
394 - 0050778-41.2021.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Apelante: Município 
de Boa Viagem. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Boa Viagem. Apelada: Sandra Lucia Martins Rodrigues. 
Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
395 - 0280002-16.2021.8.06.0156 - Apelação / Remessa Necessária - Redenção/Vara Única da Comarca de Redenção. 
Apelante: Município de Redenção. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Redenção. Remetente: Juiz de Direito da 
Vara Única da Comarca de Redenção. Réu: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARIA IRACEMA 
MARTINS DO VALE 
 
396 - 0235733-66.2021.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Impetrante: Valdir 
Nogueira da Silva. Advogado: Carlos Filipe Cordeiro D'ávila (OAB: 22570/CE). Remetente: Juiz de Direito da 5ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Impetrado: Presidente da CEARAPREV – Fundação de Previdência Social do 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
397 - 0051421-47.2021.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Lucas do Carmo da Costa. Repr. Legal: Maria das 
Graças de Souza do Carmo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS 
DO VALE 
 
Total de processos a julgar: 397 
 
Fortaleza, 10 de agosto de 2022. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


